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Considerando o disposto no art. 16 da Lei nº 9.568, de 2 de maio de 2022, 
que cria e estrutura, no âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Administração a Carreira de Gestão em Políticas Públicas e a Carreira de 
Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho, e altera as Leis Estaduais nºs. 
6.563, de 01 de agosto de 2003, e 8.933, de 29 de novembro de 2019;
Considerando, ainda, as disposições contidas na Lei nº 9.623 de 14 de 
junho de 2022,
R E S O L V E:
Art. 1º. Enquadrar, a contar de 03/11/2022, de acordo com o disposto 
no caput do art. 15 da Lei nº 9.568/22, a servidora relacionada no anexo 
desta Portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 19 DE 
DEZEMBRO DE 2022.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração
* Republicada por ter saído com incorreção no DOE 35.227 de 
21/12/2022.

ANEXO DA PORTARIA N°380/2022-GS/SEPLAD 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

ANEXO ÚNICO
CARREIRA DE GESTÃO EM POLÍTICAS PÚBLICAS

NUMFUNC NUMVINC NOME NOME/CARGO ATUAL CARGO Classe/REF

54191476 1
TELMA DO 

SOCORRO NUNES 
GALVÃO

AGENTE ADMINISTRATIVO ASSISTENTE 
GESTÃO B-II

Protocolo: 891350
.
.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 1185/2022 - DAF/SEPLAD DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022
A Diretora de Administração e Finanças-SEPLAD, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 1.667/2021-CCG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
128/2022–GS–SEPLAD de 25 de Maio de 2022, publicada no DOE nº 
34.987, de 30 de Maio de 2022, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° 2022/2002420, de 30 de novembro de 2022;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompanhar 
e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando 
o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos 
serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso III, da Lei 
Federal nº. 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos 
no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, e 
deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
RESOLVE:
1. DESIGNAR o servidor ANA PAULA SOUZA SODRÉ, Funcional n.º 
57195302/1, ocupante do cargo de Assistente de Gestão B, para a função 
de Fiscal e o servidor MAXWELL MOREIRA BARBOSA, Id. Funcional n.º 
5890425/4, ocupante do cargo de Coordenador, para a função de Suplente, 
devendo ser intermediador substituto entre as partes do Contrato nº 
53/2022 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD e a empresa E B  CARDOSO  
EIRELI.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
do Fiscal deverão ser solicitadas a Diretoria de Administração e Finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com vistas 
em estrito cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
IRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 891291
PORTARIA Nº 1178/2022 - DAF/SEPLAD DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022
A Diretora de Administração e Finanças-SEPLAD, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 1.667/2021-CCG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
128/2022–GS–SEPLAD de 25 de Maio de 2022, publicada no DOE nº 
34.987, de 30 de Maio de 2022, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° 2022/1267915 de 30 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompanhar 
e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando 
o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos 
serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso III, da Lei 
Federal nº. 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos 
no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, e 
deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
RESOLVE:
1. DESIGNAR o servidor JOSILENE CORREA LEÃO, Funcional n.º 5945699/1, 
ocupante do cargo de assessor administrativo, para a função de Fiscal e 

o servidor MAXWELL MOREIRA BARBOSA, Id. Funcional n.º 5890425/4, 
ocupante do cargo de Coordenador, para a função de Suplente, devendo 
ser intermediador substituto entre as partes do Contrato nº 51/2022 - 
SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 
E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD e a empresa DIAMOND SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
do Fiscal deverão ser solicitadas a Diretoria de Administração e Finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com vistas 
em estrito cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
IRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 891280
PORTARIA Nº 1179/2022 - DAF/SEPLAD DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022
A Diretora de Administração e Finanças-SEPLAD, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 1.667/2021-CCG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
128/2022–GS–SEPLAD de 25 de Maio de 2022, publicada no DOE nº 
34.987, de 30 de Maio de 2022, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° 2021/624748, de 10 de junho de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompanhar 
e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando 
o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos 
serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso III, da Lei 
Federal nº. 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos 
no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, e 
deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
RESOLVE:
1. DESIGNAR o servidor ITAMAR CORREA MONTEIRO, Funcional n.º 
55207769/1, ocupante do cargo de Assessor Administrativo, para a função 
de Fiscal e o servidor MAXWELL MOREIRA BARBOSA, Id. Funcional n.º 
5890425/4, ocupante do cargo de Coordenador, para a função de Suplente, 
devendo ser intermediador substituto entre as partes do Contrato nº 
48/2022 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD e CINTIA SILVA DA COSTA.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
do Fiscal deverão ser solicitadas a Diretoria de Administração e Finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com vistas 
em estrito cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
IRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 891281

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 1182/2022-DAF/SEPLAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no DOE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, 
de 25 de Maio de 2022, publicada no D.O.E nº 34.990 de 01 de Junho de 
2022,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 145, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2022/1301119, de 07.10.2022.
R E S O L V E:
I – Complementação de diárias concedidas mediante a PORTARIA Nº 
964/2022-DAF/SEPLAD de 07.10.2022 aos servidores JOÃO ALADIO 
SARGES LOBATO Id. Funcional nº 6121284/1 ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, WILSON JOSÉ MUNIZ RIBEIRO Id. Funcional nº 
5752841/3 ocupante do cargo de Secretário de Gabinete e RUI GUILHERME 
RIBEIRO BARROS Id. Funcional nº 86282/1 ocupante do cargo de Auxiliar 
Operacional “B” todos lotado na Secretaria de Estado de Planejamento 
e Administração, a viajaram para Itaituba/PA, para tanto concedendo 01 
(uma) diária aos servidores referente aos dias 29 e 30.10.2022.
II – Conceder, de acordo com as bases legais vigentes 01 (uma) diária aos 
servidores acima, que se deslocaram conforme item I.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 26 DE 
DEZEMBRO DE 2022.
IRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças
PORTARIA Nº 1183/2022-DAF/SEPLAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.667/2021 – CCG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no DOE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, 
de 25 de Maio de 2022, publicada no D.O.E nº 34.990 de 01 de Junho de 
2022,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 145, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2022/1512740, de 08.11.2022.
R E S O L V E:
I – Complementação de diárias concedidas mediante a PORTARIA Nº 
1128/2022-DAF/SEPLAD de 28.11.2022 ao servidor RUI GUILHERME 


